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LEI MUNICIPAL Nº 8.720, DE 01/03/2024 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DESVINCULAÇÃO DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA CONTA DE

ENERGIA ELÉTRICA.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, JUNIOR CORUJA,
PRESIDENTE, NOS TERMOS DOS PARÁGRAFOS 5º E 7º DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:

LEI Nº 8.720 DE 01 DE MARÇO DE 2024

Art. 1º Os municípios celebrarem convênios com o Estado a respeito de despesas pertinentes ao serviço de iluminação
pública, visto que a proposta visa a segurança pública.

Art. 2º Os serviços de distribuição de energia elétrica deverão apresentar nas faturas mensais enviadas aos
consumidores, os valores relativos ao consumo mensal de energia e da contribuição de iluminação pública com códigos
de pagamento individualizados, de maneira a permitir a sua quitação em separado.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento da
presente Lei competir, que a executem e a façam
executar, fiel e inteiramente como nela se contém.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Petrópolis, em 01 de março de 2024.

JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE
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